
RESOLUÇÃO Nº 911-COGRAD/UFMS, DE 5 DE JULHO DE 2023.

Altera o item 7 do Projeto Pedagógico do Curso História -
Licenciatura do Câmpus do Pantanal, aprovado pela Resolução
nº 711, de 9 de dezembro de 2022.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GRADUAÇÃO da Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, caput, inciso IV,
do Regimento Geral da UFMS, e tendo em vista o disposto na Resolução nº 105, Coeg, de 4 de
março de 2016, e na Resolução nº 106, Coeg, de 4 de março de 2016, e na Resolução nº 755,
Coeg, de 16 de setembro de 2016, e na Resolução nº 16, Cograd, de 16 de janeiro de 2018, e
na Resolução nº 430, Cograd, de 16 de dezembro de 2021, e considerando o con�do no
Processo nº 23104.000480/2015-31, resolve, ad referendum:

 

Art. 1º  O subitem 7.1. Matriz Curricular do Curso do item 7. Currículo, do
Projeto Pedagógico do Curso de História - Licenciatura do Câmpus do Pantanal, aprovado pela
Resolução nº 711, de 9 de dezembro de 2022, na parte  “Complementares Opta�vas” passa a
vigorar com a seguinte redação: “Para integralizar o Curso, o estudante deverá cursar, no
mínimo, 136 horas em componentes curriculares opta�vas do rol abaixo ou que sejam
conteúdos de formação específica na área de História.”

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 6 de março de 2023.

 

CRISTIANO COSTA ARGEMON VIEIRA

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Costa Argemon Vieira,
Presidente de Conselho, em 07/07/2023, às 16:16, conforme horário oficial
de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4178268 e o código CRC B112CB36.
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